
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  TERMO DE ANUÊNCIA – AFASTAMENTO 
BENEFICIOS – LEI 3.117 de 10 de Janeiro de 2011 

1 - Instruções 
1- Preencher em letra de forma ou digitar as informações no requerimento. 
2- Anexar os seguintes documentos do vizinho: 
       2.1 - Cópia(s) da(s) Carteira(s) de Identidade(s); 
       2.2 - Cópia do CFP(s); 
       2.3 - Cópia do Registro do imóvel (se possuir apenas o Contrato de Compra e Venda apresentar Registro e Escritura do antigo proprietário). 

2 – Identificação da Edificação a ser Regularizada 
USO 
        RESIDENCIAL         NÃO RESIDENCIAL           MISTO 
 

Nº PAVTOS 
 
 

ÁREA TOTAL CONSTRUIDA M² 
 
 

ANO DE CONCLUSÃO DA OBRA 
(APROX.) 

 
 

ENDEREÇO (RUA/AVENIDA, Nº, BAIRRO) 
 

LOTE(S) 
 

QUADRA 
 

3 - Identificação do Proprietário / Representante Legal 
NOME 

CPF/ CNPJ 
 
 

E-MAIL 
 

TELEFONE(S) 
 

ENDEREÇO (RUA/AV, Nº- BAIRRO) 
 
 
COMPLEMENTO 
 
 

CIDADE UF CEP 

DATA 
 

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO / REPRESENTANTE LEGAL 
 
X______________________________________________________________________________________________________ 

4 – Identificação do vizinho  
NOME  
 

CPF / CNPJ 
 
 

E-MAIL 
 
 

TELEFONE(S) 
 

ENDEREÇO (RUA/AV, Nº- BAIRRO) 
 
 
COMPLEMENTO 
 

CIDADE UF CEP 
 
 

4.1 - Declaração do vizinho 

 

CONCORDO que meu vizinho mantenha a sua construção na divisa do meu lote com afastamento 
inferior ao permitido pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. Declaro também que este Termo de 
Anuência não gera direitos para que se façam construções futuras nas suas divisas com dimensões 
inferiores que as permitidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo.  

 
 
 

LAGOA SANTA, ___________ DE _______________________________________DE _________________. 
 
 
 
 
 

X______________________________________________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO / REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 


